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			E seguia na escrevivência. Corpo que dói, lombar machucada, horas e dias na mesma posição... Cabeça latejando, estômago embrulhado... Retinas fatigadas... Exaustão! Hum... E o corpo na prisão? Eu, com infraestrutura, difícil. Como pode um corpo preso ler em um espaço de 3x2 m², com mais sete homens, falando entre si? Que aflição! Sem condição... Remição? Fruição? Parece ilusão... (Res)socialização? (Res)significação? (Re)formação? (Re)construção? (Re)educação? Na transição, suspeição, contradição. Que lição! Coração. Cognição. Sem disposição? Atenua com chimarrão. Perfeição? Falha? Constituição da AD: quando a fala falha, a falha fala. Deixa falar...
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			Por fim, dizer que para mim é bem significativo este livro, pois no ano de 2000 fui diagnosticada com um tumor cerebral – schawnnoma acústico – bem invasivo, media mais de seis centímetros e comprimia a massa encefálica. Eu sentia dores de cabeça alucinantes, já estava com a fala comprometida e, após a cirurgia, uma das sequelas foi a perda da audição, que ficou unilateral. Foi um processo doloroso em todos os sentidos. A intervenção cirúrgica para retirada do tumor e o tratamento foram bem-sucedidos, graças a Deus. Sequelas? Entre outras, percebo minha sensibilidade exacerbada ao enfrentar situações difíceis e limitantes – razão do porquê, se possível, procuro evitá-las –, pois sinto o sofrimento do outro como se meu fosse. Essa também foi uma das razões para eu relutar em pôr os pés no presídio.


			A própria Bíblia (2011) diz que os últimos serão os primeiros (Mateus, 20,16), assim, em primeiríssimo lugar em minha vida, acima de tudo e de todos, está Deus, a Quem agradeço ad infinitum, ad aeternum... Ressalto que é Deus-Trindade (Pai, Filho e Espírito Santo), pelo dom da vida, por me fortalecer e impedir meu esmorecer, por guiar o meu caminho, e à Nossa Senhora, mãe de Jesus e intercessora da humanidade, por tantas bênçãos. Gratidão...


			Deus seja louvado!


			


			

				

						1 Fala do professor orientador da pesquisa, Dr. Sandro Braga (UFSC).



						2 Enquanto estava escrevendo a pesquisa que resultou neste livro, o Teodoro era meu único neto. Ao finalizar esse (per)curso, fui presenteada com mais duas netas, a Melissa e a Olívia, que também são os amores da vovó.



				


			


		




		

			PREFÁCIO


			A leitura pode de fato ser efetiva quando realizada entre as grades do cárcere como forma de remição de pena? Foi essa pergunta que me fiz diante do livro de Rossaly Beatriz Chioquetta Lorenset, Leitura e cárcere: (entre)linhas e grades, o leitor preso e a remição de pena.


			Para responder a essa questão foi preciso voltar um pouco no tempo... no tempo em que Rossaly começou a escrever as primeiras linhas deste texto. Foi um trabalho desafiador, pois se, por um lado, Rossaly escreveria sobre o que conhecia muito bem – os processos de leitura –, por outro, escreveria também sobre o desconhecido mundo daqueles que liam no anseio de reduzir o número de dias dentro da prisão. Como fazer isso, sendo que a prisão, tanto para Rossaly quanto para muitos de nós, só existia no imaginário historicamente construído como um lugar de confinamento dos infames que não convêm viver em sociedade? A própria autora relembra que, ao ser convidada a coordenar o Projeto de Extensão Direito e Cárcere: Remição da Pena pela Leitura, disse que só aceitaria “desde que não precisasse pôr os pés lá...”. Mas Rossaly pisou lá... e não foram poucas vezes. “Frequentei a prisão e exponho cruamente”, diz ela; e quanto mais pisava lá, mais se libertava de suas próprias amarras. É disso que trata este livro: ver o outro de outro lugar; ver o outro em outro lugar; ver o lugar do outro!


			Só que ver muitas vezes não é suficiente; é preciso também ouvir, e Rossaly ouviu. Essa escuta que a autora traduz em escrita nos ajuda a produzir outros sentidos de cárcere e dos sujeitos que lá são alojados, mas, sobretudo, essa escuta fez sentido também para os próprios presos, como vemos na passagem em que Rossaly agradece a um preso pela entrevista concedida e ele responde: “Obrigado eu, de tê me escutado”. Como bem pontua a autora, a escuta, propiciada pelo trabalho de campo, já se constitui como uma intervenção, na medida em que favorece uma interlocução direta do preso com o mundo externo à prisão, algo raro para esse sujeito. Só por isso o trabalho de Rossaly já teria valido a pena, uma vez que, como pontua, “o Estado que os custodia, os quer nas so(m)bras da invisibilidade”.


			Mas ela foi além, em busca do objetivo de analisar, via discurso, como se constitui o sujeito-leitor em espaço de privação da liberdade em que a leitura atua como dispositivo de remição de pena.


			Num primeiro momento, Rossaly compreendia o projeto de remição de pena pela leitura em sua superfície, uma proposta inovadora, de caráter instrucional, cujos fins voltam-se a ações humanitárias em prol da ressocialização do preso. O percurso analítico a levou a compreender outro sentido possível a essa leitura, uma técnica de normalização penal, uma forma de adestramento, de domesticação, tal como propõe Foucault em Vigiar e Punir: nascimento da prisão, uma fábrica de produção de “corpos dóceis e produtivos”. Nos termos da própria autora, “Compreendo que trazer a questão já é uma forma [...] de problematização, de pôr em suspenso o(s) sentido(s), a(s) discursividade(s)”.


			Contudo, como muito bem ratifica ao final de seu texto, “Inobstante, essa leitura como dispositivo de remição de pena é um contraponto à neutralização do depósito de corpos que se (con)figura o cárcere. Melhor tê-la. Melhor com ela. Mesmo diante de todas as implicações que este estudo apontou”.


			O discurso sobre a leitura é um discurso político, seja ele pensado para a escola ou fora dela. Cabe questionarmos o que está em jogo quando essa discursividade é proposta para dentro dos muros da prisão. É isso que se propõe Rossaly, “Em espaço de privação da liberdade, é possível articular a leitura-signo à leitura--significante?”. A conjuntura dada no Poder Judiciário submete os sujeitos-leitores presos aos mecanismos de normalização, mas, ao mesmo tempo, esse discurso pode trazer a possibilidade de uma mudança, de uma reestruturação nas redes de filiação histórica.


			Como boa linguista e analista do discurso que é, a autora dedica um capítulo para tratar das diferentes nomeações usadas pelo sistema prisional brasileiro para dizer do sujeito encarcerado. Também com essa pegada, ciente de que aquilo que é dito de uma forma implica silenciar outras formas diferentes de dizer a mesma coisa, a autora não deixa passar em branco uma série de significantes em jogo no âmbito da política do sistema carcerário para dizer e significar o sujeito preso e seu modo de vida:


			[...] uma leitura REssignificante, porque REstruturada, retomando o prefixo “re” tão caro ao sistema prisional. REeducado. REaprendiz. REssocializado. REconstituído. REformado. Ao utilizar o prefixo “re”, algo falhou... Falhou a leitura na escola e agora é preciso REler. Avançando um pouco mais, faltou a presença na escola, [...] e agora é preciso REeducar, REformar.


			Outro ponto que merece destaque na obra Leitura e cárcere: (entre)linhas e grades, o leitor preso e a remição de pena é a sensibilidade da autora para perceber a leitura para além da decodificação e compreensão de narrativas, e isso pode ser observado quando Rossaly conta da leitura como uma prática de envolvimento do sujeito com o ato de ler. É o que a autora chama de perspectiva metaenunciativa, o fato de o preso relatar e descrever a leitura realizada em primeira pessoa. Ele conta como lê, e nesse ato constitui-se como sujeito-leitor em identificação com a leitura efetuada.


			O livro de Rossaly Lorenset me levou a responder sim à questão que introduz este prefácio e a plantear uma mudança discursiva no cenário carcerário brasileiro, projetos como os de remição de pena pela leitura, ainda que com certo caráter coercitivo, podem ser uma ferramenta, como diz a própria autora, a “esgarçar modos de visibilidade e dizibilidade, sem garantias a priori, mas afinada com as possibilidades em curso que podem potencializar a vida”.


			O leitor desta obra certamente se libertará, também!


			Sandro Braga


			Professor do Departamento de Língua e Literatura Vernáculas e

do Programa de Pós-Graduação em Linguística da

Universidade Federal de Santa Catarina


		




		

			Quando vos disserem que este está na prisão, que aquele está na prisão, que aquele outro está na prisão, digam a vocês mesmos ‘também eu posso fazer os mesmos erros que ele fez’. Todos podemos cometer erros mais brutos. Condenar nunca. Ajudar sempre a se levantar e a se reinserir na sociedade.


			(Papa Francisco, [2015] 2019)


			O cárcere não é sinônimo de segurança, de paz e de justiça. O sistema carcerário é, na realidade, um instrumento que serve para manter a desigualdade social e violentar as pessoas e as classes mais desprotegidas e marginalizadas. Ele existe justamente para cumprir esses propósitos. Tragicamente, não há sistema carcerário falido.


			(Pastoral Carcerária Nacional, 2014)
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			No meio do (des)caminho do cárcere: tinha uma leitura


			Tinha uma leitura no meio do (des)caminho do cárcere


			Tinha grades
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			Poema de minha autoria (Lorenset, 2021),


			parafraseando o de Drummond de Andrade (Andrade, [1928] 2013, p. 36).
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			Fonte: acervo da autora. Desenho em cartolina, recebido de presos de uma cela (de um xis) do Presídio Regional de Xanxerê, em 23 de abril de 2019
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			Linhas iniciais


			Ontem, o punhal de sílex ou a agulha. Hoje a aparelhagem que vai desde o cassetete do policial até às algemas e ao box do acusado. Esses instrumentos compõem uma série de objetos destinados a gravar a força da lei sobre seu súdito, para fazer dele uma demonstração da regra, produzir uma “cópia” que torne a norma legível. [...] Fronteira ofensiva, ela organiza o espaço social.


			(Certeau, [1990] 2014, p. 211, grifo meu)





			No segundo semestre de 2014, um egresso do curso de graduação em Direito da Universidade do Oeste de Santa Catarina (Unoesc Xanxerê), membro do Conselho da Comunidade3 da Comarca de Xanxerê, contatou comigo por eu ser professora de Língua Portuguesa desse curso e efetuou a proposta de que alunos do curso de Direito dessa Instituição de Ensino Superior (IES) mediassem as leituras de presos com a finalidade de remição da pena pela leitura.


			No Presídio Regional de Xanxerê, a possibilidade de remição da pena pela leitura foi criada e instituída em 2013, por meio de uma portaria da juíza de Execução Penal da época, pois, considerando que a remição da pena pela leitura não ocorria em todas as unidades prisionais do país, fez-se necessária a instituição dela4. Até então, se não houvesse concordância judicial, ela não existia, pois o juiz precisava estar disposto a recepcionar essa leitura. Conforme depoimento da Gerente do Presídio, no início do Projeto, a avaliação da leitura era realizada por meio de resenha escrita. Os detentos liam livros doados pela juíza de Execução Penal e pela promotora de Justiça, e, após as leituras, escreviam resenhas, encaminhadas para elas, que analisavam se concederiam ou não a remição da pena decorrente da constatação da realização da leitura. Entretanto, ainda segundo o relato da servidora pública gestora do Presídio, estava ocorrendo muito plágio5, o que fomentou o contato do Conselho da Comunidade para estabelecer parceria entre a Universidade e o Presídio, buscando alternativa para resolver a questão de como verificar e confirmar a realização da leitura.


			Após ser institucionalizada a parceria, fui convidada pela Unoesc Xanxerê para coordenar o Projeto de Extensão intitulado Direito e Cárcere: Remição da Pena pela Leitura6 e lembro-me da minha resposta: eu aceito o desafio, desde que eu nunca precise pôr os pés lá no Presídio. Hoje entendo que, ao responder ao professor coordenador do Curso de Direito, inconscientemente, fui interpelada pelo imaginário7 do sistema prisional. Eu não queria ter a experiência de ir ao Presídio para privar-me de estar nesse lugar de tensão entre o sistema carcerário e os liames da liberdade. Estar lá, naquele espaço, poderia legitimar um sistema com o qual eu não concordava. Aquele meu dizer marca ressonâncias da memória discursiva do sistema carcerário; a distância que se deseja ter do espaço prisional é historicamente construída.


			Compreendo hoje que eu não estava diante de algo transparente: a opacidade e o deslize estiveram presentes na discursividade desse dizer e podem ser problematizados, pois neles me inscrevo, não só sob o ponto de vista pragmático, mas com minhas histórias (re)(des)veladas pelos equívocos impossíveis de serem neutralizados. O que está em jogo aí é uma relação entre língua, história e ideologia, como tão bem apontam os pressupostos teóricos da Análise do Discurso, doravante AD, que ancora este estudo. Conforme Courtine (2010), se não se tem o saber histórico que permite compreender profundamente a complexidade de todo o assunto analisado, não se compreende nada de nada. Por esse gesto interpretativo, percebo que, ao silenciar um dizer, destaquei outro: o silêncio é tão pleno de sentidos quanto as palavras, pois se produz em condições específicas que constituem seu modo de significar, “é o silêncio significante [...] Significa que o silêncio é garantia do movimento de sentidos. Sempre se diz a partir do silêncio” (Orlandi, 2007, p. 23). Do ponto de vista teórico que assumi, seria impossível separar sujeito e língua, estão imbricados, construídos e constituídos ideologicamente, conforme Pêcheux ([1975] 2009). Menciono, a seguir, um evento discursivo retirado do corpus da pesquisa, que pode sublinhar esse imaginário sobre o sujeito do cárcere:


			(INF 1)8 [...] pelo fato que você só ficô preso não significa que, talvez, é ignorante, na verdade, porque muitos vê essa visão, têm a visão que preso é ignorante, é um monstro, é isso o aquilo... Mas, não é verdade, né...


			A fala desse apenado parece denunciar o imaginário social que circula sobre os sujeitos que estão atrás das grades do sistema prisional: “preso é ignorante, é um monstro9, é isso o aquilo...” Na materialidade linguística desse enunciado, já de antemão, deparei-me com sentidos e evidências distantes da neutralidade e da univocidade, provocando indagações, conduzindo-me a novas leituras e análises, a deslocamentos. Nessa confluência, a história aqui narrada interessa para explicar o marco do meu percurso de pesquisa, quando e como esse movimento começou, a partir de qual espaço-tempo e como se inscreve na busca da compreensão da constituição dos sentidos, do imaginário e da historicidade.


			A AD prefere pensar a história discursivamente; é o seu funcionamento em práticas sociais que interessa: “é a própria possibilidade de dar uma forma material ao pensamento (de pensar) que está em jogo nos jogos da história da ciência” (Orlandi, 2009, p. 138). A AD se define pela não transparência da linguagem, e o sujeito, por sua vez, deixa de ser centro e origem do seu discurso para ser entendido como construção polifônica, lugar de construção historicamente constituído, conforme pôde ser marcado no recorte da formulação do meu dizer e do dizer do preso INF 1; a narrativa da minha recusa inconsciente em ir ao Presídio mobiliza, no fio do discurso, a memória discursiva de um imaginário sobre o sistema prisional.


			No entremeio dessa relação de professora e de linguista, sem saber a dimensão ideológica e de historicidade, contrariei o já dito e adentrei no sistema carcerário com a polissemia de seis funções sociais: professora; mediadora de leitura; representante do Conselho da Comunidade; facilitadora da Justiça Restaurativa10; membro da Pastoral Carcerária e pesquisadora. Primeiro, fui ao Presídio como professora da Universidade e, em pouco tempo, eu mediava leituras com alunos de Direito e também entrevistava apenados que desejavam remir pena por meio da leitura. Simultaneamente, fui nomeada membro do Conselho da Comunidade, como representante da Unoesc Xanxerê. E cada vez mais eu ia tomando conhecimento dos meandros do sistema judiciário. Em julho de 2017, participei do curso promovido pelo Centro de Direitos Humanos e Educação Popular de Campo Limpo, São Paulo (Cdhep), e pela Escola de Perdão e Reconciliação (Espere), intitulado Fundamentos da Justiça Restaurativa11, cuja metodologia prevê que os participantes do curso possam desenvolver novo olhar acerca da Justiça – que não seja punitiva – e sobre o perdão, podendo gerar novas respostas a situações complicadas. A partir de então, tornei-me membro da Pastoral Carcerária (PCr) e, desde setembro de 2017, vou semanalmente ao Presídio Regional de Xanxerê12. Nós13, os membros da PCr – também chamada pastoral da escuta –, temos acesso ao lado de dentro, os corredores que margeiam as celas dos presos, sem a presença de agentes prisionais ou funcionários do sistema penitenciário14, conversamos com presos no pátio enquanto tomam sol, nas Galerias A, B e C. Para contribuir com o entendimento do que são Galerias, tais como a A, B ou C, pode-se pensar que o projeto arquitetônico do Presídio de Xanxerê assemelha-se ao panóptico citado por Foucault ([1975] 2014a).


			Essa modalidade panóptica de poder foi concebida no início do século XVIII. Jeremy Bentham criou um dispositivo que se constitui como mecanismo de vigilância arquitetônica com estrutura capaz de controlar a distribuição de corpos em espaços como prisões, espécie de aparelho de controle cuja força é não intervir, graças a seus mecanismos de observação; automatiza e desindividualiza o poder. Para Foucault, “O Panóptico é um zoológico real; o animal é substituído pelo homem [...]” (Foucault [1975] 2014a, p. 197) num processo de subordinação dos corpos e das forças. No entendimento foucaultiano, é concebido como encarceramento perfeito, pois, diante de prisões arruinadas e fervilhantes, “o Panóptico aparece como jaula cruel e sábia” (Foucault [1975] 2014a, p. 199) e permite aperfeiçoar o exercício do poder disciplinador que atravessa todos os espaços; local de visibilidade, local de onde é possível, 24 horas por dia, ver tudo sem ser visto. Observe-se a Figura 1.


			Figura 1 – Semelhança entre planta arquitetônica de zoológico e planta arquitetônica de unidade prisional


			

				

					

				


			


			Fonte: Foucault ([1975] 2014a), encarte entre as páginas 32 e 33


			Foi essa a sensação que tive ao adentrar no Presídio Regional de Xanxerê: parece funcionar um controle psicológico com o qual os próprios sujeitos presos se autocontrolam, assujeitados. Confesso que foi difícil compreender e apurar o funcionamento do espaço prisão, pensar as redes de poder (e o meu lugar nelas), dialogar com as burocracias deste espaço, com interferências internas e externas, com a presença de facções criminosas15. Esse lugar não é facilmente permeável à entrada da sociedade civil, que pode ser considerada uma intervenção à configuração de poder no espaço prisional. Compreendo que a presença de sujeitos estranhos à dinâmica prisional incomoda porque relativiza a opacidade característica da prisão, pode atuar como um controle externo de proteção contra abusos de poder16. Nessa óptica, com as figuras 14 e 15 do encarte entre as páginas 32 e 33 de Vigiar e punir, Foucault ([1975] 2014a) provoca reflexões ao apresentar o projeto do Jardim Zoológico de Versalhes e a planta da Casa de Detenção de Gand: há muita semelhança na arquitetura delas e isso mobiliza a pensar que pouco ou quase nada mudou no cárcere brasileiro do século XXI; os sujeitos presos ainda ficam como bichos nas celas, corpos ban(d)idos, “corpos dóceis” e “vidas infames”17 no pensamento foucaultiano ([1975] 2014a; [1977] 2015) e “vidas matáveis” no pensamento agambeniano ([1995] 2010). O lugar é opressor: a sensação é de estar preso mesmo que não se esteja algemado. Ao percorrer esse espaço estreito, veem-se braços pendurados nas grades, detentos enjaulados nas celas. Muitas vezes, presenciei cenas de internos, mesmo amontoados em espaço ínfimo, lendo, sentados no chão, no concreto gelado...


			Observe-se o gráfico a seguir sobre o aumento da população carcerária em decorrência da Lei de Drogas (Brasil, 2006).


			Gráfico 1 – Lei de Drogas aumenta número de presos


			

				

					

				


			


			Fonte: Portal G118


			As prisões brasileiras, desde os anos 1990, a partir da Lei dos Crimes Hediondos (Brasil, 2006), firmaram-se como máquinas de moer pessoas, mormente jovens, negras, econômica e socialmente vulneráveis; “são coisificados nesses navios negreiros do século 21” (Buch, 2019, p. 12). O crescimento da população carcerária foi impulsionado pela Lei Antidrogas de 2006 e, aliado à falta de investimentos e de políticas de Estado consistentes, acarretou superpopulação em presídios e penitenciárias, nos quais há violação aos Direitos Humanos. O gráfico dá visibilidade ao aumento exponencial em uma década de 480%19 no número de presos tipificados no crime de tráfico de drogas, desde a Lei de Drogas20. Um em cada três presos no país responde por tráfico de drogas, ou seja, pelos dados do SisDepen (Brasil, 2020), 32,4% desses sujeitos respondem por tráfico, muitos sem condenação. Emergiram marcas linguísticas na enunciação dos sujeitos presos entrevistados quanto a serem usuários de drogas, conforme os excertos:


			(INF 3) [...] eu, na rua, tava indo até pro caminho das droga, eu tinha minha família, tinha minha casa, tudo, mas acabei indo pras droga, quase por último, então, eu tava entrando num caminho que é o único, esse vai levá à morte, né, é inevitável.


			(INF 4) [...] é, eu usava droga, sê sincero, tipo bebida alcoólica não bebia nada, fumava cigarro e fumava droga, intendeu?


			(INF 5) [...] daí larguei os estudo, coisa que eu me arrependo até hoje, me envolvi cum droga, então, um abismo foi trazendo outro, outro, quando eu vi, tava atolado e não, não... só restava o arrependimento de não ter feito as escolhas certa, né, intão, tem que me conformá com essa situação e encará o sistema... [...] então, têm pessoas que, por conta do uso de drogas, ahhh... não sei como isso funciona, eles não têm, não conseguem se concentrá, não conseguem memorizá a leitura...


			Pelas marcas linguísticas da enunciação dos sujeitos entrevistados INF 3, INF 4 e INF 5, há também no Presídio Regional de Xanxerê sujeitos presos por delitos não violentos, direcionados ao cárcere por crimes de envolvimento com drogas, consequência da drogadição, ou seja, dependência química, que é considerada um dos fatores que os levam à criminalidade. Delitos relacionados a furto ou a roubo também são registrados com frequência, motivados pelas mesmas causas. Nesse sentido, “Tráfico de drogas e roubo são a maioria dos atos infracionais e os argumentos apresentados não diferem: vulnerabilidades sociais, necessidade de sustento dos filhos e da família, desestruturação familiar, violência” (Borges, 2019, p. 21). Ainda de acordo com a autora, a Lei de Drogas impactou, dentre outros fatores, no funcionamento das 1.424 unidades prisionais do país, pois quatro em cada dez dessas unidades possuem menos de dez anos de existência, em decorrência da reordenação sistêmica a partir dessa Lei de 2006. “Os grandes traficantes são raridade dentro do sistema, e, quando ingressam no sistema, fazem dele o seu quartel general”21 (Brasil, 2017a, p. 69).


			Conforme a Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) do Sistema Carcerário Brasileiro (Brasil, 2017a, p. 71), esse encarceramento em massa de pequenos traficantes não abala o tráfico, porque eles são rápida e facilmente substituídos por outros22. Segundo o relatório dessa CPI (Brasil, 2017a), se fossem isentados de pena aqueles que tenham sido condenados por traficar menos de um quilo de droga, seria atingida 24% da população carcerária masculina e 60% da feminina, ou seja, seriam cerca de 200 mil presos a menos no sistema. Ainda de acordo com o relatado na CPI, essa é outra grande falha do sistema prisional brasileiro, “pois quem é preso, hoje, está sendo promovido à condição de trabalhador no crime, porque boa parte dos crimes vem exatamente de dentro do sistema prisional” (Brasil, 2017a, p. 69). Em face disso, é plausível pensar que o sistema mantém em funcionamento a engrenagem pela criminalização, com controle e vigilância que se justifica e tem sustentação social de jovens supostamente envolvidos no pequeno tráfico.


			O Ministro da Justiça, José Eduardo Cardozo, afirmou que preferia morrer a ser preso no Brasil: “Do fundo do meu coração, se fosse para cumprir muitos anos em alguma prisão nossa, eu preferia morrer”23. Em 2015, o sistema carcerário brasileiro foi declarado e reconhecido como estado inconstitucional de coisas pelo Supremo Tribunal Federal (STF), na ADPF 347 MC/DF24. Pela primeira vez se admite em nosso país a ilegalidade em decorrência da falência do sistema prisional25. Busca incidir em ações intramuros, uma máquina de moer gente em que os presos brasileiros têm três vezes mais chances de morrer do que uma pessoa livre26. “O estado presente é o estado da calamidade” (Brasil, 2017a, p. 80), uma máquina de moer gente na qual 29,81% (Brasil, 2020) dos que nela caem não têm qualquer condenação, presos sem julgamento, ou seja, classificados como presos provisórios. São centenas de milhares de presos, colocados atrás das grades desse sistema prisional, sem terem antes direito a um julgamento27, muitas vezes sem qualquer contato com defensor público ou advogado. De acordo com Vladimir Lobo, Defensor Público, “o sistema prisional não é falido, pois funciona à perfeição para o que ele foi moldado [...] o sistema é moldado para moer gente” (Brasil, 2017a, p. 147).


			O Ministro do STF Marco Aurélio, em decorrência da ADPF 347 MC/DF, afirmou: “Os presos tornam-se ‘lixo digno do pior tratamento possível’, sendo-lhes negado todo e qualquer direito à existência minimamente segura e salubre”28. Pensou-se que a situação poderia mudar, a partir dessa Medida Cautelar (MC), todavia nada ocorreu para tornar a situação menos grave e o limite da licitude continua sendo ultrapassado. Nessa direção, a crise pela qual o Brasil passa “marca sincronicamente o (des)funcionamento da maquinaria de governo” (Braga, 2017, p. 64) no jogo das relações de saber e poder. Conquanto não aborde a violência especificamente no sistema prisional, é produtiva a discussão de Braga (2017) acerca das relações de poder, sobre a naturalização das contradições de um sujeito de direito marcado até por microviolências individuais no cotidiano e por violências generalizadas no cenário social. De acordo com Braga (2017), os antagonismos entre regra e desregra, desejo de ética e potência de violência, constituem – pressionam e aprisionam – o sujeito, constroem um modo de vida cerceado e controlado por uma (des)ordem que incide na subjetividade.


			Voltando meu olhar para esse (per)curso de professora entrevistadora dos sujeitos-leitores em espaço de privação de liberdade, membro representante da Universidade no Conselho da Comunidade, membro da Pastoral Carcerária e com conhecimento em práticas restaurativas29, isso já poderia ser significativo, todavia ainda ingressei no Presídio como pesquisadora. Minha pesquisa foi submetida ao Comitê de Ética em Pesquisa (CEP) da Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC) e aprovada pelo parecer consubstanciado n.º 3.090.345, em 2018, e, também, aprovada nesse mesmo ano pelo Presídio Regional de Xanxerê e pela Universidade do Oeste de Santa Catarina. Se inicialmente afirmei que coordenaria o Projeto desde que eu não precisasse ir ao Presídio, mal sabia que, em curto espaço de tempo, estaria tão envolvida com o sistema prisional. A memória e o esquecimento foram marcados tanto pelo dito como pelo não dito e o já dito em outro lugar e, conforme a teoria pecheuxtiana, a historicidade é constitutiva dos sujeitos e dos sentidos.


			Nesse ínterim, ao refletir acerca da tomada de posição sobre a designação30 do sujeito encarcerado, minha preferência inicial foi por privado de liberdade, não obstante também circulem as nomeações preso, presidiário, apenado, detento, interno, recluso, encarcerado, sentenciado, condenado. Conquanto privado de liberdade não seja o termo mais empregado juridicamente, a escolha primeira por essa designação marca minha atuação na Justiça Restaurativa, na Pastoral Carcerária e no dizer do Projeto de Extensão da Universidade. Também porque refleti que privado de liberdade é termo amplo que inclui os sujeitos que estão em prisão provisória – preventiva; apenado ou condenado não seria técnico porque os que estão presos lá no Presídio não necessariamente têm uma pena, pode ser que ainda não tenham sido sentenciados. Compreendo a pluralidade de sentidos em circulação nas nomeações mencionadas; compreendo os sítios de significância na relação com a diferença e que não será a minha opção vocabular que mudará a realidade do sujeito do cárcere. Também compreendo que na relação de leitura deste texto a nomeação faz toda a diferença. Como se nomeia um sujeito faz diferença no modo como ele será interpretado.


			Por outro viés, pensei sobre a nomeação do lugar onde foram realizadas as entrevistas – presídio –, ou seja, “instituição penal onde cumprem penas indivíduos condenados pela justiça; casa de detenção, penitenciária31, prisão”. (Houaiss, 2009, p. 1546, grifo meu). E, nesse processo de significação do espaço físico – prisão –, entendo que a designação preso está mais colada, mais amalgamada a este objeto de estudo. No trabalho de escrita, deparando-me com o que emergiu da pesquisa, das condições em que se encontram os sujeitos do cárcere, considerei que empregar privado de liberdade pode produzir um efeito de eufemismo sobre esses sujeitos, sobre o modo como eles estão na prisão. Conquanto privado de liberdade retome o processo pelo qual foram presos, cuja pena prevista na Lei de Execução Penal é tão somente a privação da liberdade e não de outros direitos, e não da dignidade, parece que privado de liberdade denota muito menos sobre a realidade do intramuros do sistema prisional. Indo além, ao ouvir os próprios sujeitos do cárcere, vi que maciçamente se autonomeiam presos:


			(INF 1) [...] ehh... agora eu consegui saí pra regalia, né, daí que eu ajudo trabalhá ali drento, trabalhá, assim, que eu digo, éhh... soltá os preso, servi água, né, água gelada, água quente, que era uma coisa que eu gosto bastante, ajudo tamém coa remição...


			(INF 2) Se todos pensassem assim, né, só que é difícil de... de entrá, assim, tipo, na cabeça de umas pessoa, que quando a gente tá lendo, a gente não tá preso. É o momento que o preso, ele sente liberdade quando tá lendo.


			(INF 3) Então, tem uns preso que participum e os otro tem que respeitá, né, porque é um direito do preso...


			(INF 4): Não, nóis falemo... E muitos vaão e eles não, não gostam muito de gíria, entendeu? Na verdade eles tão certo, né, na verdade, apesar de nóis tá aqui preso, e sendo, tipo, vigiado por eles, não tem o porquê nóis falá, né... como nóis se comuniquemos entre nóis...


			(INF 5) [...] tem que encará, aqui você sabe que tá no teu lugar, você cometeu um crime, você é, né, você é tachado como um bandido, tá preso, você tá no teu lugar, e quando você voltá pro teu, embora, a tua consciência, esteja ali vários dias e a tua consciência, né, “não, cumpri minha pena”...


			Considerando o funcionamento discursivo dessa regularidade na materialidade linguística e estabelecida essa relação com a designação do termo preso, com as marcas que o constituem, minha opção, em constante movimento polissêmico, entre tantas outras nomeações, é pelo termo preso. É mais forte. Parece produzir um efeito de sentido que condiz mais com o que é mostrado na pesquisa.


			Se este estudo se propõe a discutir o modo de constituição dos sujeitos do cárcere da, na e pela linguagem e dos sentidos que produzem, considerando a forma histórica dos mecanismos ideológicos que se imprimem na relação com o simbólico32, busquei no Dicionário Houaiss (2009), especificamente na etimologia latina de presídio, praesidium: estabelece a relação semântica de “proteção, defesa, socorro, guarda” (Houaiss, 2009, p. 1546) e, na mesma entrada lexical, traz a acepção metafórica para o termo presídio, qual seja, de conservar, salvaguardar, proteger, defender, socorrer, auxiliar. É um paradoxo. Cabe pensar: proteger quem, de quem? Defender o quê, de quê? Já adianto que são muitas as indagações que apresento neste estudo. Na minha constituição de professora, há mais de 40 anos, as perguntas têm um caráter pedagógico. Gosto das interrogações porque estabelecem uma relação dialógica com o interlocutor, convidam-no a refletir junto, a se pôr no lugar do outro, a um gesto de alteridade, a pensar sobre. De algumas questões deste estudo eu dei conta, outras tantas são perguntas retóricas, não objetivam obter respostas, são formuladas para estimular a reflexão e/ou reforçar uma crítica e, às vezes, o próprio leitor acaba por responder à pergunta retórica.


			Após essa breve apresentação, passo à organização da discussão do livro. O cenário nacional legal que ancora o tema deste estudo – a leitura como dispositivo33 de remição da pena – perpassa pela Constituição Federal (Brasil, 1988) e pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) (Brasil, 1996). Contudo, o marco legal mais específico iniciou em 29 de junho de 2011, data em que foi sancionada, no Brasil, a Lei n.º 12.43334, que alterou a Lei n.º 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de Execução Penal (LEP) –, para dispor sobre a remição de parte do tempo de execução da pena por estudo ou por trabalho. Conforme Torres (2017), o Brasil foi o décimo e último país da América Latina a institucionalizar a remição de pena pelo estudo.


			E, nesse processo de institucionalização da legislação (Brasil, 2011), a remição, na redação inicial da Lei de Execução Penal (Brasil, 1984), é possível apenas pela execução do trabalho35, posteriormente também pelos estudos. Conforme Melo (2021), a remição da pena pela leitura foi introduzida no cárcere, porque, no contexto de precariedade do sistema, seria uma forma mais barata e mais fácil de garantir um direito aos presos. Cabe pensar: em que medida a leitura é comutável com o trabalho? E com a escolarização? Porque é isso que caracteriza o dispositivo de remição de pena pela leitura. Pela Lei, a não execução do trabalho, das tarefas e das ordens recebidas é uma sanção disciplinar, conforme art. 39, inciso V, e art. 50, inciso VI (Brasil, 2011). Sob a égide do trabalho, havia uma dupla incidência jurídica. Havia um dever de trabalhar, com imposição de uma sanção repressiva pela falta de trabalho e, concomitantemente, uma sanção premial36, positiva, que era a remição. A Lei não fala em não estudar, tampouco em não ler. Portanto, a leitura ganha outra natureza jurídica e transmuta a própria remição.


			Ainda pensando sobre o processo de institucionalização da legislação da remição da pena pela leitura (Brasil, 2011), pode-se inferir que ela, mais do que estar respaldada por diretrizes emanadas de organismos internacionais sobre o Direito Universal à Educação, que incluem os sujeitos em privação de liberdade, antes disso está atendendo a uma exigência que se impõe por normativas internacionais desde a Declaração Universal dos Direitos Humanos37 (1948), como a Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura (Unesco); a Organização dos Estados Ibero-Americanos para a Educação, a Ciência e a Cultura (OEI), as Regras Mínimas das Nações Unidas para o Tratamento de Reclusos (ONU, 1977), as chamadas Regras de Mandela (Brasil, 2016b), entre outros. Para além de atender à exigência internacional, há o enquadramento biopolítico de sujeitos e do biopoder e autores que contribuíram para repensar esse conceito: Foucault ([1976] 2009)38, Arendt ([1958] 2007)39, Agamben ([1995] 2010, [2003] 2018)40, Fassin (2010, 2018a, 2018b, 2019)41 e Mbembe ([2003] 2018), que fundaram uma teoria do governo que se refere à vida, preocupações sobre a política e a vida, limites entre vida biológica e vida maquínica, com práticas, saberes e relações de poder específicas, “sustentada em formas de cisão inscritas em discurso: entre as vidas que se pode matar e as que se deve preservar, entre as vidas mais ou menos dignas de serem vidas, entre as mortes que se pode ou não prantear” (Butturi Júnior, 2019, p. 17).


			É com fulcro nessa Lei que institucionaliza a leitura no cárcere como dispositivo de remição da pena (Brasil, 2011) que escrevo este livro. E, para desenvolvê-lo, lancei mão, como ponto de partida, da ancoragem teórica da Análise do Discurso de vertente francesa, a fim de construir um percurso que busca compreender os efeitos de sentido e o funcionamento discursivo dessa leitura como dispositivo de remição de pena, cujo foco analítico recai nos processos de subjetivação dos sujeitos encarcerados e nas condições de produção que incidem sobre esses gestos de leitura no âmbito do sistema prisional e os efeitos dessas leituras sobre esses sujeitos, no espaço intramuros da prisão.


			Assim, ancorada nesse dispositivo teórico que coloca em relação o campo da língua ao ser estudada pela Linguística e o campo da sociedade apreendida pela história nos termos das relações de forças e de dominação ideológica, esta pesquisa ouve e analisa a superfície discursiva de vozes42 de apenados que leem sob o dispositivo de remição de pena pela leitura; tudo se passa quanto à forma enunciativa e, logo, quanto ao sentido, considerando o político, a AD é “portadora de uma crítica ideológica apoiada em uma arma científica, que permitiria um modo de leitura cuja objetividade seria insuspeitável” (Gadet, [1990] 2010, p. 9).


			Ao pensar acerca da relevância social e a justificativa desta pesquisa, observe-se a Figura 2.


			Figura 2 – Ranking dos países que mais encarceram no mundo


			

				

					[image: C:\Users\Win\Desktop\Capturar.PNG]

				


			


			Fonte: World Prison Brief43


			A estatística que consta na Figura 2 me inquieta: conforme levantamento do World Prison Brief44 e do Centro Internacional de Estudos Prisionais (ICPS)45 , do King’s College, de Londres, na Inglaterra, o Brasil possui a terceira maior população carcerária do mundo, atrás apenas dos Estados Unidos e da China. Avançando um pouco mais, o levantamento do Banco Nacional de Monitoramento de Prisões (CNJ, 2021) apresenta uma população carcerária no Brasil de 908.073 pessoas privadas de liberdade. Em 2006, havia cerca de 300 mil presos no Brasil, portanto esses dados apontam que a população carcerária46 brasileira triplicou em 15 anos. Ao se comparar o número de presos por grupo de 100 mil habitantes referente ao ano de 1995 com o mesmo dado referente ao ano de 2010 (único período que poderia ser comparado pela disponibilidade dos dados dos 50 países do mundo que mais encarceram), chega-se à conclusão de que o Brasil teve uma variação de 136% (Brasil, 2017, p. 54). Ou seja, nesse mesmo período, a taxa de encarceramento no Brasil aumentou seis vezes mais do que nos Estados Unidos e dez vezes mais do que na China. De 2001 a 2010, o Brasil teve sua população carcerária acrescida em 112% (Brasil, 2017, p. 90), enquanto, nesse mesmo período de crescimento, a taxa de natalidade no país foi de 12%. Observe-se, na Figura 3, a quantidade de presos no Brasil, conforme os dados do BNMP (CNJ, 2021):


			Figura 3 – População carcerária brasileira


			

				

					

				


			


			Fonte: BNMP – CNJ (2021)


			Não obstante o Brasil seja um dos países que mais encarceram no mundo, isso não se traduz em queda de criminalidade (Brasil, 2017a). Foi em 2006 que o crime de tráfico de drogas foi tipificado no art. 33 da Lei n.º 11.343 – a Lei dos Crimes Hediondos – e essa tipificação da Lei mostra um discurso que acentua um efeito de sentido de encarceramento em massa.


			O tráfico de drogas47 é considerado assemelhado a hediondo, categoria em que se inserem alguns crimes de elevado potencial ofensivo, o que legitima práticas mais repressivas, pode agravar o racismo de Estado, a violação de direitos fundamentais e o aumento das penas carcerárias. A mudança da Lei acarreta um sentido trágico, possibilita ao Estado o controle e a punição dos mais pobres e negros; ao se pensar no enquadramento contemporâneo da biopolítica, são “vidas matáveis” (Agamben, [1995] 2010). Conforme a Comissão Parlamentar de Inquérito do Sistema Carcerário Brasileiro (Brasil, 2017a), ao levar-se em consideração apenas aquelas pessoas que realmente precisam estar na cadeia (roubo, 27%; latrocínio, 3%; e homicídio, 12%), percebe-se que elas não correspondem nem à metade da população carcerária. “De nada adianta colocar na cadeia o ladrão de galinha, o sujeito que furtou uma bicicleta ou furtou um frasco de xampu, como tem acontecido neste País” (Brasil, 2017a, p. 71)48. Para os crimes de menor gravidade, a melhor solução consiste em estabelecer restrições aos direitos do sujeito infrator, mas sem retirá-lo do convívio social.


			Nesse sentido, esses dados não são transparentes, reforçam um discurso. Tanto podem servir para mostrar como isso marca o sujeito – são vidas matáveis –, mas, ao mesmo tempo, também acabam construindo um lugar para esse sujeito: se há um número tão alto de jovens, negros, pobres, sendo presos, sendo enquadrados nesse lugar de criminalidade, também se produz um imaginário de que lugar de negro, de pobre e de jovem é na cadeia e que todo negro e todo pobre é um bandido. Marca um jogo. E por que esses sujeitos estão lá no cárcere? É o jogo entre a escola e a leitura. Propor a leitura no cárcere é mostrar que a leitura em outro lugar não foi possível; esse sujeito não teve acesso a essa leitura na escola e agora é obrigado à leitura para remir sua pena, nesse espaço que, em princípio, não é o espaço para a leitura.


			Esses números clamam por pesquisas acerca do sistema prisional. E indago: quem são esses presos? É possível mensurar o perfil socioeconômico, sociodemográfico e de escolaridade dos apenados brasileiros? Qual a faixa etária dos encarcerados do Brasil? Qual o perfil racial da população prisional nos estados brasileiros? Na tentativa de responder às questões, na Parte I do livro, Capítulo 2, apresento o cenário que compõe as condições sócio-históricas e ideológicas do sistema prisional brasileiro e investigo como funciona a prisão; para que e para quem ela serve.


			Ao retomar a reflexão da epígrafe e pensar com Certeau ([1990] 2014), a prisão serve para fazer uma demonstração da regra, produzir uma identificação que torne a norma legível. Minhas inquietações encontraram ancoragem em Michel Foucault, em sua obra Vigiar e Punir: nascimento das prisões ([1975] 2014a), na qual registra que a prisão, como forma de punição por meio do encarceramento, surge ao final do século XVIII. Foucault destaca quatro tipos de punição, que se circunscrevem num dado tipo de sociedade, em um dado momento histórico: nas sociedades de banimento, como a Grécia Antiga, as formas de punição eram exilar, rechaçar para fora das fronteiras. Nas chamadas sociedades de resgate, como a germânica, punia-se pela imposição de resgates e conversão do delito em obrigações financeiras; já os suplícios realizados publicamente caracterizavam as formas de punição das sociedades ocidentais, no fim da Idade Média até chegar ao modelo de punição ocidental contemporâneo, que ocorre pelo encarceramento, forma de operacionalizar a racionalização da justiça penal. Esta obra parte de provocações para formular reflexões sobre o discurso no binômio saber e poder, em que, de acordo com a visão foucaultiana, reclusão representa um instrumento de poder do Estado, “a prisão é a região mais sombria do aparelho da justiça [...]” (Foucault, [1975] 2014a, p. 249) e, por mais paradoxal que pareça ser, já que a prisão é peça essencial no conjunto das punições, “marca um momento importante na história da justiça penal: seu acesso à humanidade” (Foucault, [1975] 2014a, p. 223).


			O que estaria em jogo no dizer de Foucault com os termos “acesso à humanidade”, uma vez que o nosso imaginário desse espaço de punição leva-nos muito mais a um lugar de desumanização, em que sujeitos ficam presos atrás de grades? Numa tentativa de resposta, entendo que o autor assinala o nascimento da prisão com o fim dos suplícios do corpo e faz incidir a pena ao incorpóreo dos condenados; a obviedade da prisão se fundamenta na forma simples da privação da liberdade no papel de aparelho de Estado49. Dito de outro modo, não atingir mais o corpo pelo suplício, mas atingir a alma50 pelo corpo preso, dominado, domesticado, docilizado. Para compreender o nascimento da prisão, como acesso à humanidade, Foucault ([1975] 2014a) cita o suplício de Damiens, que foi acusado e condenado por tentativa de assassinato ao Rei51.


			[Damiens fora condenado, a 2 de março de 1757], a pedir perdão publicamente diante da porta principal de Paris [aonde devia ser] levado e acompanhado em uma carroça, nu, de camisola, carregando uma tocha de cera acesa de duas libras: [em seguida], na dita carroça, na Praça de Greve, e sobre um patíbulo que aí será erguido, atenazado nos mamilos, braços, coxas e barrigas das pernas, sua mão direita segurando a faca com que cometeu o dito parricídio, queimada com fogo de enxofre, e às partes em que será atenazado se aplicarão chumbo derretido, óleo fervente, piche em fogo, cera e enxofre derretidos conjuntamente, e a seguir seu corpo será puxado e desmembrado por quatro cavalos e seus membros e corpo consumidos ao fogo, reduzidos a cinzas, e suas cinzas lançadas ao vento (Foucault, [1975] 2014a, p. 9).


			Com essa citação, Foucault ([1975] 2014a) relata suplícios do corpo e exposição de condenados, na Place de Grève, onde o regicida Damiens foi esquartejado, “cenas repugnantes”, como o próprio autor adjetiva. Foucault ([1975] 2014a, p. 14) comenta que, na cerimônia penal da época dos suplícios, os carrascos e os juízes eram tão ou mais assassinos e criminosos, igualando ou, até mesmo, ultrapassando o condenado em selvageria, com tal ferocidade que fazia inverter os papéis, fazendo com que o supliciado fosse objeto de piedade. O autor aborda a nova teoria da lei e do crime, novo direito de punir e “a nova redação nos códigos modernos” (Foucault, [1975] 2014a, p. 13) e cita países como a Rússia (1769), a Áustria (1788) e a França (1791). Dentre as modificações do estilo penal, há o desaparecimento dos suplícios. Punições menos físicas, sofrimentos mais sutis, despojados de espetacularização. O corpo deixa de ser alvo principal da repressão penal e há supressão do espetáculo punitivo. Assim, a partir de Vigiar e punir, o visível aparece na prisão e nos presos, ao passo que o dizível surge do direito penal e dos enunciados da “nova redação nos códigos modernos”, nova teoria da Lei e do crime, nova política do direito de punir. O início de uma negação teórica, a vergonha de punir: o essencial da pena que juízes infligem “não creiais que consista em punir; o essencial é procurar corrigir, reeducar, ‘curar’; uma técnica de aperfeiçoamento recalca, na pena, a estrita expiação do mal, e liberta os magistrados de vil ofício de castigadores” (Foucault, [1975] 2014a, p.15).


			Três décadas após o suplício de Damiens, surge o regulamento redigido por Léon Faucher para a Casa dos jovens detentos em Paris (1838), no qual se descrevem horários e atividades da rotina carcerária, que não são muito diferentes da rotina das unidades prisionais da atualidade, mesmo passados dois séculos. Com o nascimento da prisão, a perda da liberdade seria um castigo igualitário, ou seja, todos os condenados receberiam, em tese, a mesma punição – diferente das punições atribuídas aos criminosos da Europa, entre os séculos XVII e XVIII, quando dos suplícios corporais. Em geral, a prisão serve para não servir a ninguém, tem a particularidade de não servir para nada e essa é a tese de Foucault ([1975] 2014a; [1975] 2017a). A prisão serve não para restituir, não para constituir um novo sujeito, não para redimir um novo sujeito, mas para que ninguém queira se inserir neste sistema, para que ninguém queira ir para este lugar. É isso que constitui a prisão, mesmo contemporaneamente.


			Nesse sentido, um Projeto de Extensão Universitária, de leitura no cárcere, chega a ser contraditório, porque se a prisão é um lugar para onde não se deve querer ir, ao colocar a leitura dentro desse lugar, a partir da ideia de que a leitura liberta, de que a leitura restitui, poderia se pensar que a leitura é algo bom nesse espaço, quando, na verdade, antagonicamente, ela acaba sendo como um castigo, uma pena, sobretudo pelas condições em que ela se dá, no cárcere. E isso, pela discursividade do Projeto de Extensão em parceria entre Unoesc e Presídio, não é visto, não é previsto, dada a opacidade da linguagem.


			Foucault ([1975] 2014a) defende que a prática punitiva, com suas relações de poder extremamente desiguais e autoritárias, sustenta-se com o apoio de um discurso humanista; “colocar a tecnologia do poder no princípio tanto da humanização da penalidade quanto do conhecimento do homem” (Foucault, [1975] 2014a, p. 27). Esse discurso penal de humanização das penas – que continua fundamentando reformas penitenciárias, mudanças políticas, alterações legislativas – é criticado por Foucault ([1975] 2014a) ao considerar que a entrada do homem no discurso penal moderno deve ser entendida em termos político-estratégicos, e não como resultado de um progresso jurídico, ético ou social. Desse modo, humanizar as penas seria buscar a legitimação do sistema punitivo; é para cumprimento de pena que a prisão se constitui, que ela se mantém, tem de se manter e essa é a regularidade da prisão até hoje:


			Minha hipótese é de que a prisão esteve, desde a sua origem, ligada a um projeto de transformação dos indivíduos. Habitualmente se acredita que a prisão era uma espécie de depósito de criminosos, depósito cujos inconvenientes se teriam constatado por seu funcionamento, de tal forma que se teria dito ser necessário reformar as prisões, fazer delas um instrumento de transformação dos indivíduos. [...] O fracasso foi imediato [...] Desde 1820 se constata que a prisão, longe de transformar os criminosos em gente honesta, serve apenas para fabricar novos criminosos ou para afundá-los ainda mais na criminalidade (Foucault, [1975] 2017a, p. 216, grifo meu).


			Pelo que defende o filósofo, nessa época fez-se o primeiro balanço do fracasso da prisão: sabe-se que a prisão não reforma, mas fabrica a delinquência e os delinquentes. Se a prisão é o lugar para onde ninguém quer ir, colocar a leitura dentro desse lugar é fazer com que as pessoas leiam onde elas não deveriam estar lendo. Essa é a contradição. Pode-se pensar que propor a leitura no cárcere seja um discurso de humanização da pena. Eu não posso pensar a prisão como um local de degradação, mas ela acaba sendo. Por isso que pensar a leitura no cárcere é contraditório.


			O sujeito não deseja ser preso para se redimir, formar-se ou aprender uma profissão. Pensar discursivamente me fez compreender que a prisão funciona porque ela tem de ser ruim em sua essência para que ninguém queira ir para lá. E isso está mobilizado na reflexão da epígrafe52 que abre este livro, “[...] tragicamente, portanto, não há sistema carcerário falido” (Pastoral Carcerária Nacional, 2014, p. 30, grifo meu), dito de outro modo, a prisão existe justamente para servir ao propósito de não promover o sujeito, ao contrário, o encarceramento aprofunda a marginalização e serve para manter a desigualdade e, sobretudo, o distanciamento social. De acordo com Baratta53 ([1997] 2018), “a função que a prisão sempre teve e continua tendo: a de depósito de indivíduos isolados do resto da sociedade, neutralizados54 em sua capacidade de ‘causar mal’ a ela” (Baratta, 1990, p. 2).


			Para corroborar essa reflexão, lembro de um fato ocorrido na Reunião do Conselho da Comunidade, da Comarca de Xanxerê: a gerente do Presídio propôs a construção de uma brinquedoteca na unidade prisional, espaço físico acolhedor aos filhos dos detentos, espaço em que as crianças pudessem ter acesso a brinquedos, à ludicidade, à leitura e ao manuseio de livros infantis, enquanto aguardariam o contato com o pai55 preso, quando da visita familiar. Ao comentar isso com uma Irmã Religiosa, ela expressou preocupação e disse-me: atenção, cuidado, pois as crianças podem ter uma falsa boa impressão do presídio e podem desejar ir para lá e isso não pode ocorrer... A prisão funciona por não funcionar, é um paradoxo; se a prisão funcionasse por um projeto real de reformulação do sujeito, ele poderia desejar ir para lá, tal como o pensamento da Irmã. É deflagrado no discurso da Irmã que não pode ter brinquedoteca porque pode produzir “uma falsa boa impressão do presídio”, esse dizer não é planejado, é o discurso que se dá; emerge na materialidade linguística, tanto é que o Projeto de Extensão Universitária de Leitura no Cárcere instaura também essa contradição; não se pode pensar a prisão como sendo um lugar de degradação, mas ela acaba sendo. É o que se institui como discurso.


			Ainda na esteira da justificativa do porquê desta pesquisa, busquei o estado da arte, os estudos anteriores já efetuados sobre este objeto, as produções científicas com o termo remição de pena pela leitura no Banco de Teses e Dissertações do Portal de Periódicos da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes), a partir do ano de 2011, data em que foi sancionada a Lei n.º 12.433 (Brasil, 2011), que alterou a Lei de Execução Penal e prevê a remição da pena. Ao refinar a pesquisa e pôr o temo “remição de/da pena pela leitura” entre aspas, encontrei o quantitativo de seis produções acadêmicas, conforme elencado no Quadro 1.


			Quadro 1 – Teses e dissertações do Banco da Capes com os termos “remição da pena pela leitura” e “remição de pena pela leitura”
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			Fonte: elaboração da autora, a partir de consulta ao Portal de Periódicos da Capes (2019)


			Pesquisei e a busca simplificada apresentou 588.526 resultados. Desta busca, constaram 18 opções de grandes áreas de conhecimento, 4.619 opções de áreas de concentração e 600 instituições de ensino superior. Essa busca simplificada fez-me pensar no potencial de discussão e no interesse científico em torno do tema. Ao efetuar nova busca, com termo menos específico remição de pena, sem constar “leitura”, localizei 18 (dezoito) produções, dentre elas, estavam três produções já computadas anteriormente, no Quadro 1. Retomei a busca com o termo remição da pena, e foram identificados 23 (vinte e três) registros, desse montante, duas já constavam no Quadro 1, 21 (vinte e uma) são dissertações em distintas áreas, e duas são teses, uma na área de Sociologia (2006) e outra na área de Serviço Social (2017).


			Refinei ainda mais a busca, aplicando o filtro para a grande área de Linguística, Letras e Artes, com os mesmos termos e encontrei somente quatro resultados.


			Quadro 2 – Grande área de Linguística, Letras e Artes – teses e dissertações do Banco da Capes com os termos “remição da pena pela leitura” e “remição de pena pela leitura”
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			Fonte: elaboração da autora, a partir de consulta ao Portal de Periódicos da Capes (2019)


			Chama a atenção que o Banco de Teses e Dissertações da Capes, no ano de 2019, apresente somente três dissertações e uma tese na grande área de Linguística com o termo remição da/de pena pela leitura. Além dessas buscas, procurei por grupos de pesquisa que se dedicam à leitura em prisões como dispositivo de remição da pena especificamente. Após consulta pelo Portal de Grupos de Pesquisa da Capes56, não encontrei nenhum resultado. Contudo, há um grupo de pesquisa, sob a coordenação da Prof.ª Dr.ª Maria José Rodrigues Faria Coracini, da Unicamp, intitulado Vozes (In)fames: Identidade e Resistência, inscrito no Diretório de Grupos de Pesquisa do Conselho Nacional de Pesquisas (CNPq), que objetiva dar voz a quem se encontra em situação de rua e excluído da sociedade, porém não é específico do sistema prisional, nem tampouco da leitura no cárcere.


			Retomei a busca com um termo mais amplo: remição, sem aplicar nenhum filtro, e o sistema identificou 69 resultados, sendo eles bem abrangentes, pois englobam remição de pena por trabalho, por curso profissionalizante, muitos deles nas áreas do Direito, Ciências Jurídicas, Ciências Criminais, Educação etc. Essa consulta demonstrou que há muitas pesquisas sobre leitura na pós-graduação brasileira, todavia, ao delimitar a pesquisa com o termo remição, caiu substancialmente o resultado. Nesse contexto em que é pouca a produção científica brasileira acerca do tema, justifica-se a relevância social desta pesquisa, que anseia lançar reflexões sobre o modo de funcionamento das prisões no Brasil e como as Instituições de Ensino podem contribuir na consolidação de um sistema punitivo que trace uma etnografia de quem é o sujeito que está preso e quais foram as condições de produção desse sujeito para esse sistema: “é importante ter em mente que para pensar soluções para uma realidade, devemos tirá-la da invisibilidade.” (Ribeiro, 2019, p. 30).


			Nesse sentido, com Moita Lopes (2006, p. 14), há que se pensar a pesquisa em Linguística Aplicada, em diálogo interdisciplinar/transdisciplinar, criando inteligibilidade sobre problemas sociais em que a linguagem possui papel central, considerando contingências e vicissitudes sócio-históricas. De acordo com o autor, a Linguística Aplicada contemporânea abarca a posição de outridade e de alteridade, buscando a “compreensão acerca da heterogeneidade, fragmentação e mutabilidade do sujeito social” (Moita Lopes, 2006, p. 27), espraiando-se para contextos de fronteira. Ao pesquisar sobre o sujeito do sistema prisional é possível pensar alternativas para a vida social e isso é parte intrínseca de teorizar e fazer Linguística Aplicada, em contexto de fronteira e de modo transdisciplinar.


			Isso posto, minha primeira hipótese57 aventada busca sustentar o jogo entre o dito e o não dito nas narrativas dos presos, o que, diante do dispositivo de poder da remição de pena pela leitura, pode constituir uma reivindicação à subjetividade, à resistência, indicando movimentos de deslocamento e de adesão, uma polivalência tática dos discursos (Foucault, [1976] 2009) que ora funcionam na modalidade de sujeição, ora oferecem possibilidades de gestos de resistência. Antes de iniciar as entrevistas com os presos, fiquei pensando se encontraria esse dizer nas respostas: Eu li só para cumprir esse requisito do Projeto, pra diminuir dias da minha pena. O pressuposto sustenta que todos eles foram mobilizados para a leitura por essa questão. Se o único jeito de diminuir a pena é lendo, por conseguinte há de se considerar que eles, ao serem avaliados, estão sendo julgados. É a sentença da liberdade pela leitura. Parece-me, nesse sentido, que serão interpelados a falar que ler é bom, que ler liberta. Diante das condições de produção que sobre eles incidem, serem mobilizados por esse dizer é uma estratégia. Poderão responder que não gostam da leitura, que esta leitura é significada como castigo? O que o apenado está querendo dizer se não disser isso? Será que as relações de poder e as coerções engendradas pelo sistema prisional podem delimitar o modo como os sujeitos devem (con)formar suas narrativas acerca da leitura via dispositivo de remição de pena, limitando o que pode ser falado e determinando como deve ser ouvido?


			Diante dessa hipótese formulada a priori, antes de os dados coletados serem analisados, procuro responder à questão de pesquisa que norteia este trabalho e que visa a entender como se dá o processo de leitura no cárcere sob as regras da Lei, partindo da análise das relações de poder que se estabelecem no interior de sua trama discursiva. Indago: que posição-sujeito é essa que está sendo construída nesses, por esses, com esses sujeitos-leitores, nessas condições de leitura no cárcere como dispositivo de remição de pena? Antes mesmo de vislumbrar uma direção de resposta a essa pergunta, outras fazem-se também importantes: o que é leitura no cárcere? O que pode ser lido no cárcere? Qual leitura possui validade no cárcere? E, sobretudo, quais os efeitos de sentido da remição de pena pela leitura?


			Para responder à questão norteadora da pesquisa e seus desdobramentos, o objetivo geral deste estudo é analisar, via discurso, como se constitui o sujeito-leitor em espaço de privação da liberdade e a relação deste com a leitura como dispositivo de remição de pena. Busco problematizar como se constitui o sujeito da leitura no/do cárcere, olhando para as condições de produção, para a memória discursiva, para o imaginário de sistema prisional e para os marcos normativos que institucionalizam a remição de pena pela leitura. Nessa esteira, observo aspectos linguísticos mobilizados de modo a produzir certa identidade de sujeito prisioneiro, se e como essa identificação incide na constituição do próprio sujeito dentro do cárcere e a pensar o que implica ler no cárcere a ponto de fazer a pena do condenado poder ser reduzida.


			A partir dessas inquietações, seguindo esse percurso analítico, passo aos objetivos específicos:


			a.Analisar as condições de produção que incidem sobre os sujeitos que estão atrás das grades e, nesse processo, como eles se constituem tomados pelos gestos de leitura.


			b.Conhecer epistemologicamente a noção de leitura sob a perspectiva teórica da Análise do Discurso, atravessada pelo modo como as produções linguageiras que circulam na sociedade dizem da leitura (imaginário e simbólico)58, olhando para o modo de produção de leitura na prisão.


			c.Compreender o processo de subjetivação do sujeito-leitor encarcerado, as relações de poder instauradas na unidade prisional e a (des)construção de posições-sujeito, postas em cena, para validar as leituras pelo Poder Judiciário e remir dias da pena.


			d.Investigar as formas de subjetivação engendradas pelas relações de poder e regime(s) de verdade(s)59 que determinam a ontologia política60 do sujeito-leitor que vive sob uma rede de mecanismos de normalização, em espaço de privação da liberdade.


			e.Investigar os efeitos de sentidos da leitura literária de fruição nos sujeitos-leitores em situação de cárcere.


			f.Analisar discursivamente a tensão entre o dizer e o não dizer dos sujeitos entrevistados sobre a leitura.


			Para a ancoragem bibliográfica e teórica deste estudo, o gesto epistemológico filia-se na Análise de Discurso de linha francesa, sobretudo nos estudos de um de seus fundadores, Michel Pêcheux, e os princípios sobre a relação língua/sujeito/história e sobre a relação língua/ideologia61, tendo o discurso como lugar de observação dessa relação (Pêcheux, [1982] 1990, [1975] 2009, [1969] 2010a, [1982] 2010b, [1983] 2010c, [1983] 2010d, 2012a, [1983] 2012b); de Michel Foucault e seus estudos sobre mecanismos e técnicas de poder e das relações deste com o saber, a verdade e o sujeito; o biopoder, no âmbito macropolítico (Foucault, [1977-1978] 2008, [1976] 2009, [1971] 2012, [1967] 2013, [1975] 2014a, [1969] 2014b, [1978] 2017); e, também, a partir do trabalho teórico de Eni Orlandi, responsável pela inserção e desenvolvimento dos estudos em AD no Brasil (Orlandi, 1984, [1998] 2003, [1997] 2007, [1983] 2011, [1999] 2012a, [2001] 2012b, [2003] 2012c, [1988] 2012d).


			Quando se propõe uma análise nessa perspectiva teórica, a metodologia do gesto de interpretação é construída no batimento entre o dispositivo teórico com a construção do dispositivo analítico; não se seguem critérios positivistas. Nessa perspectiva, considera-se que o gesto de interpretação é sempre leitura de um enunciador sócio-historicamente situado, com base em um referencial teórico, pautado em hipóteses e perguntas de pesquisa e em sua memória, atravessado por determinações inconscientes. Com essa compreensão, apresento a constituição do corpus desta pesquisa e, para organizá-lo, o foco se dá no modo de produção da leitura como dispositivo de remição de pena no cárcere. Quanto à natureza do corpus:


			–	Materiais orais de entrevistas com cinco apenados que participaram do Projeto de Extensão do curso de Direito da Universidade do Oeste de Santa Catarina intitulado Direito e Cárcere: Remição da Pena pela Leitura, no Presídio Regional de Xanxerê, nos anos de 2016, 2017 e 2018. Dentre o universo de centenas de presos, foi delimitado o quantitativo dos participantes que mais leram livros e mais se beneficiaram com a remição da pena, para que, de forma voluntária, concedessem entrevista à pesquisadora, de forma direcionada/estruturada, com gravação própria em áudio e, posteriormente, transcrita. Sublinho que esse material das entrevistas com os sujeitos-leitores presos é o mais trabalhado na pesquisa, pois o foco analítico recai notadamente sobre ele.


			–	Materiais visuais de fotografias que registram entrevistas com os apenados e ambientes físicos do Presídio Regional de Xanxerê e da Universidade do Oeste de Santa Catarina. O trabalho da AD com o imagético – e com as discursividades que dele emergem – auxilia a pensar o funcionamento discursivo do discurso estabelecido no objetivo geral. Assim, ao trabalhar com materialidade fotográfica, analiso-a como processo discursivo, constitutivamente incompleta e contraditória, investigando pistas nos gestos de leitura que consideram a produção e a reprodução de discursos, marcas de polissemia, opacidade, lugar de plurivocidade dos sentidos.


			–	Materiais escritos de legislação, especificamente: a) Lei de Execução Penal (Brasil, 1984, 2011); b) Recomendação n.º 44 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ, 2013); c) Diretrizes Nacionais para a Educação em Estabelecimentos Penais (Brasil, 2010); d) Plano Estadual de Educação em Prisões 2016-2026: educação, prisão e liberdade, diálogos possíveis (Santa Catarina, 2017); Resolução n.º 39162 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ, 2021). Esse material foi trabalhado principalmente para compreender a discursividade que incide para dizer do sujeito do cárcere.


			–	Materiais escritos pedagógicos: o Projeto de Extensão do curso de Direito da Unoesc Xanxerê, intitulado Direito e Cárcere: Remição da Pena pela Leitura.


			–	Materiais escritos de questionários com acadêmicos do curso de Direito da Unoesc Xanxerê que participam como mediadores de leitura dos apenados no Projeto de Extensão Direito e Cárcere: Remição da Pena pela Leitura. O critério de seleção foi entrevistar estudantes que tenham sido os mediadores de leitura dos apenados entrevistados nesta pesquisa, para que respondessem questionário, de forma direcionada/estruturada, a partir de envio de e-mail com o retorno do material respondido, também por e-mail, à pesquisadora. Sublinho que este material foi trabalhado somente para compreender a discursividade da nomeação dos sujeitos do cárcere.


			Busco, assim, discutir algumas regularidades encontradas neste material. A ordem pela qual apresento o corpus já é, em si, um gesto de leitura que significa. De acordo com Orlandi ([1998] 2003), a variedade da natureza do corpus corresponde também a heterogeneidade inscrita na própria natureza dos sujeitos-leitores presos. Para trabalhar com essa heterogeneidade, o corpus da análise está atravessado pelas diferenças constitutivas das imagens produzidas pelo modo: a) como as produções linguageiras que circulam na sociedade “dizem” um sujeito-leitor preso; b) como o Poder Judiciário não só “diz” mas também tem de se relacionar com o “como é dito” o “seu” sujeito-leitor preso; c) como o sujeito-leitor em área de cárcere “se diz” nesse espaço de privação de liberdade e, também, como ele “se diz leitor”. Pela materialidade analisada, procuro dar encaminhamento às indagações propostas. Avento a possibilidade do silêncio da narrativa, da tensão entre o dito e o não dito, como uma saída simbólica ao aprisionamento do corpo, uma saída diante da impossibilidade de inscrição discursiva do sujeito em seu embate diante da vivência do processo de assujeitamento, regido pelas condições de produção do sistema prisional.


			Cabe aqui ressaltar o sigilo em relação à identificação dos sujeitos da pesquisa. Não são citados nomes ao longo deste livro; optei pela sigla INF a significar “informante”, seguida de um algarismo numérico que se refere à ordem aleatória em que ocorreram as entrevistas com os sujeitos-leitores presos, com a intenção de evitar uma possível identificação dos sujeitos referenciados na pesquisa, conforme preceitua a Resolução 466 (2012), que estabelece atribuições da Comissão Nacional de Ética em Pesquisa (Conep), do Conselho Nacional de Saúde (CNS), do Ministério da Saúde (MS) e pelos Comitês de Ética em Pesquisa (CEP) quanto aos aspectos éticos da pesquisa envolvendo seres humanos.


			As entrevistas com presos que compõem o corpus deste estudo apontam para a necessidade de recortar as unidades discursivas que organizam o corpus da investigação. Compreendo a noção de recorte (Orlandi, 1984) como um excerto da situação discursiva, uma “unidade discursiva: fragmento correlacionado de linguagem – e – situação” (Orlandi, [1983] 2011, p. 139). Comprometida com as condições de produção, com a situação discursiva e caracterizada pela dispersão e pela incompletude: a AD propõe o deslocamento de trabalhar com “fatos” e não com “dados”. (Orlandi, 1996, p. 211). Sob essa perspectiva, “a análise de discurso não herda dessas ciências positivas a noção de dado” (Orlandi, [2003] 2012c, p. 42), pois dados têm como referência a empiria e desconsideram o gesto teórico do analista. De acordo com Lagazzi (2008), a noção de recorte proposta por Orlandi (1984) possibilita ao analista trabalhar na incompletude constitutiva das materialidades simbólicas, pois “recortar é selecionar significantes significativos do funcionamento discursivo, é estabelecer relações significativas entre elementos significantes em diferentes materialidades” (Lagazzi, 2008, 	p. 1). No trabalho com os discursos, o que interessa é a multiplicidade de sentidos, o domínio da significação como polissemia, não como linearidade informativa. O trabalho do analista de discurso é construído com “descrições regulares de montagens discursivas” produzidas com os recortes: “são momentos de interpretações enquanto atos que surgem como tomadas de posição, reconhecidas como tais, isto é, como efeitos de identificação” (Pêcheux, [1983] 2012b, p. 57).


			A organização do corpus – o recorte – expôs-me à matéria significante sob análise e ao retorno constante à teoria. Nesta perspectiva teórico-metodológica, a leitura como dispositivo de remição de pena me interessa como discurso, ou seja, de acordo com Pêcheux ([1969], 2010a, p. 81), como efeito de sentidos entre locutores.


			Tendo isso em conta, analisar discurso é compreender o funcionamento da não coincidência, da discrepância, verificando os processos de identificação e de contraidentificação dos sujeitos, na relação com os sentidos estabilizados dos discursos. A análise não recai sobre o conteúdo dos enunciados produzidos pelos sujeitos, mas sobre a relação dos sujeitos com esses sentidos, mais parafrástica, mais polissêmica. Em termos analíticos, pode-se trabalhar em três diferentes instâncias, fazendo relação entre elas, mas, ao mesmo tempo, distinguindo-as, para melhor compreender o funcionamento do discurso. Essas instâncias são: a constituição, a formulação e a circulação. É sob a ancoragem dessas instâncias que desenvolvo este estudo.


			Para terminar, considerar que analistas de discurso podem ser “pegos pela linguagem. [...] somos interpretados mais do que interpretamos” (Orlandi, [1998] 2003, p. 20). Não pela língua como sistema formal, mas pegos pelo discurso, pelo jogo da língua na história, pelos sentidos. Apresento a divisão do livro: na Parte I, as linhas de forças das condições de produção e, na Parte II, as linhas de sustentação teórica e as (entre)linhas e dobras discursivas da análise, traços não lineares e discursividade, totalizando cinco capítulos, além deste introdutório e de um capítulo conclusivo. Na Parte I, a introdução, nas linhas iniciais, o percurso do trabalho: aprovação da pesquisa no Comitê de Ética em Pesquisa, tema que tomei como objeto de estudo, justificativa, estado da arte, hipótese, questão de pesquisa, objetivo geral e objetivos específicos, metodologia e delimitação do corpus de pesquisa. No Capítulo 2, as condições de produção que incidem sobre o sujeito do cárcere, quem são os presos do sistema carcerário brasileiro, trabalho com a materialidade histórica, o interdiscurso, marcas de outros dizeres, de outras situações, em outros tempos, da ordem do repetível, o já dito. No Capítulo 3, a apresentação do Projeto de Extensão Direito e Cárcere: Remição da Pena pela Leitura, a circulação de sentidos dos significantes remição versus remissão, o locus da pesquisa – o Presídio Regional de Xanxerê. No Capítulo 4, a discursivização da leitura no cárcere e na constituição do sujeito-leitor preso, as entrevistas da pesquisadora, a mediação de leitura pelos alunos de Direito, um breve contraponto a partir da Resolução n.º 391 (CNJ, 2021) e as nomeações sobre esse sujeito encarcerado, custodiado pelo Estado e o funcionamento dos efeitos de sentido: dizer do mesmo de outro modo. Na Parte II, o Capítulo 5 apresenta o ponto teórico nodal, ou seja, a noção de leitura da Análise do Discurso, os conceitos de dispositivo, sujeito, sujeito-leitor e inconsciente; no Capítulo 6, a metodologia do gesto analítico no trabalho com o material significante: a constituição de núcleos temáticos afins para trabalhar o nível da formulação, as regularidades do intradiscursivo; o gesto analítico sobre o dizer dos sujeitos-leitores presos, como o sujeito intervém no repetível, no/do que é dito pelo sujeito do cárcere, no aqui e agora do sujeito, da forma como é dito o que é dito pelo sujeito do cárcere, a enunciação do não dito, ou seja, com a materialidade linguística, na relação com a materialidade histórica, imbricado na instância da circulação, a materialidade discursiva, o inconsciente, processos de identificação, contraidentificação ou desidentificação, procurando descrever a forma como ela determina as duas outras instâncias (constituição e formulação). E, à guisa de conclusão, nos (des)dobramentos finais, a tessitura de uma tentativa de síntese do desassossego instaurado até aqui, considerando que a incompletude é constitutiva, deixo abertas algumas portas para novas reflexões acerca do tema, afinal, “tudo não se pode dizer” (Gadet et al., [1981] 2012a, p. 56).


			


			

				

						3 Instituído nos termos da Lei 7.210/84, Lei de Execuções Penais, o Conselho da Comunidade da Comarca de Xanxerê preceitua em seu Estatuto, Art. 2.º: “é órgão deliberativo de direito privado, constituído por tempo indeterminado, sem fins econômicos, de caráter organizacional, filantrópico, assistencial e educacional, sem cunho político ou partidário e tem a finalidade de auxiliar as autoridades judiciárias, policiais e sistema penal em todas as tarefas de readaptação de sentenciados, presidiários e egressos do Presídio Regional de Xanxerê ao meio social, bem como diligenciar a obtenção de recursos materiais e humanos a entidades públicas ou privadas com finalidade social, ou para atividades de caráter essencial à segurança pública, educação e saúde, desde que atendam às áreas vitais de relevante cunho social.”



						4 Ainda não havia a Resolução n.º 391 (CNJ, 2021), de 10 de maio de 2021, que estabelece a remição da pena pela leitura em todo o território nacional. Estava em vigor a Recomendação n.º 44 (CNJ, 2013), que recomendava a instituição da remição da pena pela leitura aos juízes da Vara de Execução Penal (VEP).



						5 O plágio pode ser entendido como uma “contraconduta” (Foucault, [1977-1978] 2008, p. 255) relativa à leitura e foi ele que justificou o surgimento do Projeto de Extensão Universitária da Unoesc Xanxerê. Esse Projeto iniciou-se porque a Justiça queria combater o plágio, um modo de se relacionar com a leitura de modo coletivo, pois o sujeito-leitor preso trocava a leitura por ele efetuada com os outros sujeitos-leitores presos. Pode-se cogitar: até que ponto as informações que os sujeitos-leitores presos passam aos estudantes de Direito mediadores de leitura não são objeto de trocas entre eles, de subversão da regra de que devem ler tantos livros, lendo cada qual um, repassando a resenha aos demais; ou um lendo para vários e todos recebendo benefícios em relação a isso, como um serviço prestado num ambiente marcado por trocas e hierarquias? Não se sabe, são suposições. Pensar nisso faz compreender que a ilegalidade do plágio pode ser uma das possibilidades de resistência por meio da leitura, uma forma de lidar com o sistema prisional.



						6 O Projeto de Extensão Comunitária Direito e Cárcere – Remição da Pena pela Leitura está disponível para consulta da Diretoria de Pesquisa, Extensão e Pós-Graduação da Unoesc Xanxerê; não está publicado. Foi encaminhado por e-mail à pesquisadora. Para mais informação acerca deste Projeto de Extensão, inclusive como nasceu, com nomes dos atores sociais envolvidos, vide a publicação de Lorenset e Oliveira (2020), intitulada Projeto de extensão: Direito e Cárcere: Remição da Pena pela Leitura, disponível em: https://portalperiodicos.unoesc.edu.br/apeux/article/view/23876. Acesso em: 13 maio 2021.



						7 Imaginário no sentido estabelecido por Fuchs e Pêcheux ([1975] 2010), ou seja, as regras de projeções imaginárias estabelecem as relações entre as situações – objetivamente definíveis – e as posições – representações dessas situações – nos mecanismos da formação social. Não se trata aqui de ter imaginação no sentido de ficção, mas de ter representações socialmente construídas e transmitidas.



						8 Organização das sequências discursivas (SD) dos sujeitos entrevistados: apresento a abreviatura INF para Informante entrevistado mais o algarismo numérico do sujeito preso que falou a SD mencionada, conforme a entrevista que se deu em ordem aleatória. Por exemplo, apresenta-se aqui a primeira SD recortada da fala do primeiro sujeito preso entrevistado. Há SDs que trazem INF 1, INF 2, INF 3, INF 4 e INF 5, quando se marca(m) regularidade(s) do/no dizer dos sujeitos entrevistados. Algumas SDs apresentam ainda os dizeres da LOC, isto é, da locutora entrevistadora, não sendo objeto de estudo, tão somente apresentados para dar continuidade à enunciação do sujeito preso entrevistado. A transcrição das entrevistas na íntegra e vários outros arquivos referentes à pesquisa estão em anexo à minha tese de doutorado, publicada no repositório de teses da Universidade Federal de Santa Catarina — UFSC (Lorenset, 2021). Disponível em: https://repositorio.ufsc.br/handle/123456789/229231. Acesso em: 25 jul. 2023.



						9 Ao se retomar a ilustração que abre o livro, em que o sujeito preso se desenha sendo abraçado com o obstáculo das grades de ferro da porta da cela, fica a indagação: é um monstro o que está no intramuros da prisão, enjaulado e acorrentado como se animal fosse? Há um imaginário social corroborado também por expressões que sinalizam que bandido bom é bandido morto.



						10 A Política Pública Nacional de Justiça Restaurativa (JR) no âmbito do Poder Judiciário é regulamentada pela Resolução n.º 225/2016, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ, 2016). Conforme o Artigo 1.º desse documento: “A Justiça Restaurativa constitui-se como um conjunto ordenado e sistêmico de princípios, métodos, técnicas e atividades próprias, que visa à conscientização sobre os fatores relacionais, institucionais e sociais motivadores de conflitos e violência, e por meio do qual os conflitos que geram dano, concreto ou abstrato, são solucionados de modo estruturado” (CNJ, 2016). Nesse sentido, também está amparada na Resolução 2002/12 da ONU - Princípios Básicos para Utilização de Programas de Justiça Restaurativa em Matéria Criminal e na Resolução da Assembleia-Geral n.º 56/261, de 31 de janeiro de 2002, intitulada Planejamento das Ações para a Implementação da Declaração de Viena sobre Crime e Justiça – Respondendo aos Desafios do Século Vinte e Um, no tocante à JR, de modo a cumprir os compromissos assumidos no parágrafo 28 da Declaração de Viena, que, dentre outros preceitos, “Encoraja os Estados Membros a inspirar-se nos princípios básicos para programas de justiça restaurativa em matéria criminal no desenvolvimento e implementação de programas de justiça restaurativa na área criminal” (ONU, 2002). Em 25 de junho de 2019, o CNJ regulamentou a Resolução n.º 288 (CNJ, 2019), que define a política institucional do Poder Judiciário para a promoção da aplicação de alternativas penais, com enfoque restaurativo, em substituição à privação de liberdade.



						11 Essas Escolas iniciaram em Bogotá, Colômbia, com Leonel Narváez – Fundación para la Reconciliación. Capacitação vivencial – teórica e prática – que contribui para o crescimento humano e introduz os conceitos da JR. Parte-se da visão do conflito a ser trabalhado com comunicação não violenta, mediação e práticas de JR. A metodologia utilizada é a participativa, considerando-se cinco dimensões do ser humano: cognitiva, emocional, comportamental, corporal e espiritual. Essa formação atinge a dimensão da subjetividade combinada com a dimensão sociopolítica. Disponível em: https://esperebh.wordpress.com/apresentacao. Acesso em: 5 ago. 2019.



						12 No período da pandemia de Covid-19, as visitas foram suspensas. O Ministério da Justiça e da Segurança Pública editou a Portaria n.º 135/2020, de 18 de março de 2020, que estabeleceu padrões de conduta dos gestores de estabelecimentos penais em face da pandemia do coronavírus. A Secretaria de Estado da Administração Prisional e Socioeducativa (SAP), de Santa Catarina (SC), determinou a adoção de diretrizes para impedir a disseminação do coronavírus (Covid-19) pela Portaria n.º 191/GABS/SAP, a qual determinou a suspensão de todas as visitas nas unidades prisionais e socioeducativos do estado de Santa Catarina, para restringir os riscos à saúde e à integridade física dos que frequentam esses locais. Assim, durante a pandemia, os detentos não receberam mais visitas de familiares (passou a ser virtual, por videochamada, uma por mês, com duração máxima de dez minutos ou por e-mail) nem da Pastoral Carcerária, nem dos alunos bolsistas do Projeto de Extensão Direito e Cárcere, da Unoesc Xanxerê, entre outros. Nesse sentido, o CNJ emitiu a Recomendação n.º 62, de 17 de março de 2020, que preceituou regras de visitação em estabelecimentos prisionais, devido à pandemia do coronavírus.



						13 Nesta parte do texto utilizo a primeira pessoa do plural, “nós”, para marcar que as visitas da Pastoral Carcerária são efetuadas em pequenos grupos ou duplas, nunca são individuais.



						14 Os agentes penitenciários ficam nos seus espaços de trabalho e, se necessário, são chamados por nós com batidas fortes nas grades de ferro.



						15 Fui alertada por agentes penitenciários e atores do Poder Judiciário: “Professora, prenda o cabelo, não vá com ele solto, os presos podem puxá-la pelo cabelo entre as grades. Sei que a senhora é bem-intencionada, mas há disputa de facção criminosa no Presídio de Xanxerê”.



						16 A PCr considera que as visitas semanais têm também este caráter, de certa forma, fiscalizador.



						17 A vida dos homens infames é um texto marcado por uma antologia de existências, homens e mulheres que, na efemeridade de suas vidas, encontraram desprezo e violência são desafortunados também no esquecimento, no silêncio de dois séculos. Nas palavras de Foucault, “[...] confesso que essas ‘notícias’, surgindo de repente através de dois séculos de silêncio, abalaram mais fibras em mim do que o que comumente chamamos literatura, sem que possa dizer, ainda hoje, se me emocionei mais com a beleza desse estilo clássico, drapeado em algumas frases em torno de personagens sem dúvida miseráveis, ou com os excessos, a mistura de obstinação sombria e perfídia dessas vidas das quais se sentem, sob as palavras lisas como a pedra, a derrota e o afinco” (Foucault, [1977] 2015, p. 204). Com esse texto, Foucault fala das “Existências-relâmpagos”, “poemas-vida” (Foucault, [1977] 2015, p. 206). O texto A vida dos homens infames reúne conceitos fundamentais para o filósofo: o poder, a história, o discurso, o sujeito – temas por diversos modos já considerados em outras obras, mas que agora estão implicados à infâmia. Este texto é particularmente importante para este livro, que, de certa forma, também trabalha com vidas sem fama. Em A vida dos homens infames há um entrecruzamento, que pressupõe uma implicação entre discurso e poder. Nas palavras do filósofo, “Vidas singulares, tornadas, por não sei quais acasos, estranhos poemas, eis o que eu quis juntar em uma espécie de herbário” (Foucault, [1977] 2015, p. 204).



						18 Disponível em: https://g1.globo.com/politica/noticia/um-em-cada-tres-presos-do-pais-responde-por-trafico-de-drogas.ghtml. Acesso em: 18 out. 2020.



						19 Conforme Infopen (Brasil, 2017), ano do último levantamento deste dado estatístico até a conclusão da pesquisa assinala o crescimento de presos na década após a promulgação da Lei de Drogas.



						20 Conforme a publicação do Ministério da Saúde, Redes Estratégicas do SUS e Biopolítica: cartografias da gestão de políticas públicas (Brasil, 2016a), trata-se de uma política que criminaliza os mais pobres com estratégias voltadas para o mercado varejista e pequeno traficante. A não definição objetiva na Lei da quantidade de porte de drogas que distingue usuário de traficante, da atual Lei de Drogas, tem se mostrado como importante dispositivo de exclusão dos mais pobres, uma vez que estes são mais frequentemente julgados como traficantes, mesmo quando portando pequenas quantidades de drogas ilícitas.



						21 Depoimento de Geder Luiz Rocha Gomes, ex-presidente do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária – CNPCP (Brasil, 2017a, p. 68).



						22 Conforme Eduardo Augusto Muylaert Antunes, ex-presidente do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária CNPCP (Brasil, 2017a, p. 71).



						23 Trecho da fala do Ministro da Justiça, José Eduardo Cardozo, em evento em São Paulo, em novembro de 2012, retirada da notícia jornalística do g1.globo.com. “Temos um sistema prisional medieval que não é só violador de Direitos Humanos, ele não possibilita aquilo que é mais importante em uma sanção penal que é a reinserção social”. Disponível em: http://g1.globo.com/sao-paulo/noticia/2012/11/ministro-da-justica-diz-que-preferia-morrer-ficar-preso-por-anos-no-pais.html. Acesso em: 12 dez. 2020.



						24 Medida Cautelar (MC) na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) objetiva evitar ou reparar lesão a preceito fundamental da Constituição Federal, resultante de qualquer ato ou omissão do Poder Público. A competência para o julgamento é do STF. A íntegra da ADPF 347 está disponível em: http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=10300665. Acesso em: 11 set. 2020.



						25 Conforme podcast ABL – Leituras em áreas do cárcere. Disponível em: www.academia.org.br/podcast-mesa. Acesso em: 12 maio 2021.



						26 Segundo levantamento feito com os dados do Departamento de Informática do Sistema Único de Saúde (DATASUS). Disponível em: https://carceropolis.org.br/dados/ e https://datasus.saude.gov.br/sistemas/. Ambos os acessos em: 9 maio 2021.



						27 E prende-se muito por crimes não violentos: pela tipificação do SisDepen (Brasil, 2020), de janeiro a junho de 2020, 32% dos presos estavam encarcerados por tráfico de drogas e 38% por furto, ou seja, incidência de crime penal contra o patrimônio.



						28 Disponível em: https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=10300665. Acesso em: 7 nov. 2019.



						29 Em 2019 tornei-me facilitadora do Cdhep para o curso de Fundamentos da Justiça Restaurativa. Justiça Restaurativa – um dos caminhos para o desencarceramento. Disponível em: https://www.youtube.com/watch?v=jFgrKGAHV6Y. Acesso em: 7 abr. 2021.



						30 Designação versus nomeação: de acordo com Guimarães (2003; 2004; 2005; 2018), o gesto de designar assinala uma filiação à qual o enunciador pertence e na qual se inscreve e assinala, também, um caráter político, pois é preciso primeiro nomear para, então, dizer algo a respeito do objeto assim designado, e essa nomeação é sócio-historicamente marcada. Desse modo, designar é dar vida e conferir existência enquanto que nomear produz o efeito de estabilização de certos sentidos.



						31 Acerca da semântica de penitenciária e sua relação com penitência, Wacquant ([1999] 2011a) registra a migração do “Estado-Providência para o Estado-Penitência” (Wacquant, [1999] 2011a, p. 85). Não vou aprofundar esta discussão, pois que o locus da pesquisa é presídio e não penitenciária.



						32 Para a compreensão do simbólico, Orlandi (1999) apresenta a fórmula: “não é em ‘x’ que está a ideologia, é no mecanismo (imaginário) de produzir ‘x’, sendo ‘x’ um objeto simbólico” (Orlandi, 1999, n.p.) Assim, não é na leitura como dispositivo de remição da pena (x) que está a ideologia, é no mecanismo imaginário de produzir a leitura como dispositivo de remição da pena (x), sendo a leitura como dispositivo de remição da pena (x) um objeto simbólico. Ainda de acordo com a autora, o simbólico é o sistema significante. A ideologia interpela o indivíduo em sujeito e este submete-se à língua significando e significando-se pelo simbólico na história. O sujeito, para se constituir, deve se submeter à língua, ao simbólico, pelo jogo da língua na história, pelos sentidos. A língua é capaz de falha, é constitutiva da ordem simbólica. O equívoco é do discurso: a inscrição da língua, capaz de falha, na história que produz o equívoco. A ordem da língua e da história, em sua articulação e funcionamento, constituem a ordem do discurso.



						33 A noção de dispositivo será detalhada na Parte II, no Capítulo 5. O emprego de dispositivo possibilita refletir o sujeito e a linguagem e é um termo essencial para a filosofia de Michel Foucault ([1976] 2009). Compreendo o dispositivo foucaultiano como a rede que se estabelece de um conjunto de elementos linguísticos e não linguísticos variados – como discursos, instituições, conjuntos arquitetônicos etc. –, possuindo uma função estratégica resultante de relações de poder e saber (Agamben, [2006] 2009). É uma grade de inteligibilidade que envolve formas de saber e relações de poder e constrói a realidade, seja dos sujeitos, dos objetos, dos discursos. Com amparo foucaultiano, há possibilidade de afirmar que os dispositivos produzem sujeitos, portanto importante neste estudo que investiga a constituição dos sujeitos-leitores em espaço de privação de liberdade. Sublinho ao leitor a amplitude conceitual para dispositivo e o Projeto de Extensão da Unoesc alça a leitura como um controle que tem o poder de remir pena. Tanto a leitura como dispositivo de remir pena quanto o dispositivo de remição de pena pela leitura estão na rede, na heterogeneidade: capturam, governam, conduzem e modulam o sujeito. Nessa rede, todos são atravessados pelo elemento comum que é o poder.



						34 O dispositivo jurídico foi inserido no ordenamento jurídico-penal com a promulgação da Lei n.º 12.433, de 29 de junho de 2011, que é de autoria do senador da República Cristovam Buarque.



						35 Olhando para a questão legal aqui abordada com a âncora de Melo (2021), quando a Lei de Execução Penal foi criada, em 1984, a lógica da remição da pena estava fundada no trabalho. A leitura é introduzida no contexto do sistema penal porque não havia nem trabalho, nem escola. A função da leitura nesse contexto não é por benesse, havia um vazio já no sistema que devia ser tratado. O dispositivo de remição de pena pela leitura não demandava investir financeiramente no sistema prisional, bastava dar livros aos presos.



						36 Bentham ([1830] 2012) mostra o jogo dos benefícios na mudança das pessoas. Para o autor, justamente a estratégia mais potente é a conjugação da punição com o benefício. Isso não ocorre em relação à Lei nº 12.433 (Brasil, 2011), nem com a remição de pena pelo estudo e nem com a remição de pena pela leitura. Nesta Lei não há sansão prevista, apenas o benefício da recompensa, do prêmio. Distanciando-me do pensamento de Bentham ([[1830] 2012), com a âncora de Melo (2021) trago para a discussão Bobbio ([1977] 2007), um filósofo do Direito que trabalha com Direitos Humanos (DH) e sustenta no livro Da estrutura à função: novos estudos de teoria do direito, que houve um deslocamento da função meramente tutelar do direito no Estado liberal para uma função promocional, com o Estado-Providência. Então, não se trabalha mais com a ideia sansões repressivas, mas com sansões premiais. O Estado procura estimular os sujeitos a agirem e, com essa ação, eles ganham benefícios. Nessa relação promocional ou premial, quem tem obrigação é o Estado: se o sujeito-leitor preso ler, deve abater a pena. A obrigação é, então, do Estado de descontar a pena caso esse sujeito resolva ler.



						37 De acordo com Hannah Arendt ([1958] 2007), ao idealizarmos os Direitos Humanos (DH) como fundamentados no homem, ainda que em sua forma geral e abstrata, temos de pensar no homem como superior ao Estado-nação. Na perspectiva arendtiana, os DH, que deveriam ser reflexo da dignidade do homem, pensados de forma a independerem da pluralidade humana, perdem o próprio sentido de dignidade. A autora enfatiza que o direito fundamental de cada indivíduo, antes de qualquer dos direitos enumerados em declarações, é o direito a ter direitos, isto é, o direito de pertencer a uma comunidade disposta e capaz de garantir-lhe qualquer direito. Considerando que um discurso nunca começa nele mesmo e que há sentidos que sustentam os sentidos que se constituem nele, o discurso sobre os DH tem longa tradição e, com Orlandi (2012e), a gênese dele está no Sermão da Montanha, de Jesus Cristo. Depois, na Carta Magna dos ingleses, em 1215; nas petições francesas em 1355 e 1484 e na petição inglesa de 1620, enviada a Carlos I reclamando de impostos ilegais e prisões sem justa causa – sem resultado, formulam nova petição em 1689, visando limitar a autoridade real. Na realidade, “os direitos humanos vão surgindo com a necessidade de se enunciar a elevação da pessoa humana e de um ideal de liberdade que vai se constituindo através de sucessivas gerações, com forte expressividade no século XVIII” (Orlandi, 2012e, p. 158). Na base dessa Declaração estão a Revolução Americana (1776) e a Revolução Francesa (1789). A Declaração Universal dos Direitos do Homem foi promulgada justamente – coincidentemente? - no período pós-guerra, em 1948; possui 30 artigos e mundializou-se; do modo como ela marca o imaginário dos povos, marca o direito constitucional moderno. Em seu artigo número dois, apresenta a igualdade e não discriminação do homem. Ao elaborar a Lei n.º 12.433, que possibilita a remição da pena por estudo (leitura) e trabalho, que alterou a Lei n.º 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de Execução Penal –, considera-se que o legislador ancorou-se na normativa internacional dos Direitos Humanos – reitero norma, não lei. Considerando que os sentidos não são os mesmos para sujeitos diferentes, como brasileiros, é possível pensar na discursividade de que aqui a sociedade iniciou com a colonização portuguesa e não houve gesto de ruptura com relação à cidadania, portanto, para os brasileiros, “o texto da Declaração é um texto importado, traduzido e afixado como modelar. Um padrão a seguir. É um modelo a ser seguido, não são sentidos conquistados e incorporados em nossa memória social e política” (Orlandi, 2012e, p. 167).



						38 O conceito de biopolítica aparece em 1976, utilizado por Michel Foucault no primeiro volume da História da Sexualidade ([1976] 2009). Inicialmente, o autor explica a transição do poder soberano (que faz morrer e deixa viver) para o biopoder (que faz viver e deixa morrer): trata-se de dois regimes, duas concepções de morte, da vida e do corpo.



						39 Os estudos que Hannah Arendt ([1958] 2007) dedicou à compreensão da condição humana auxiliaram na tarefa de tentar entender as condições históricas que legitimaram práticas de submissão dos sujeitos em nome do bem comum. O trabalho de Hannah Arendt inspirou Foucault para pensar o conceito de biopoder, uma teoria do governo referido à vida.



						40 O filósofo italiano Giorgio Agamben ([2003] 2018) foi um dos que, a partir de Foucault, valeu-se do conceito de biopolítica para pensar a produção de sujeitos no interior de tecnologias disciplinares e tecnologias biopolíticas de governo. Paradoxalmente, o autor demonstra que o ordenamento jurídico suspende os direitos e admite uma violência não regulada na lei, na qual o estado de exceção se torna uma estrutura jurídico-política estabelecida.



						41 Didier Fassin é antropólogo, sociólogo e médico francês. Para o autor, existe uma modalidade particular de governo dos corpos coletivos: o enquadramento biopolítico de sujeitos e grupos empobrecidos no contexto da implementação de políticas sociais, uma técnica de governo ou de governamentalidade que formata e define sujeitos e grupos exemplares, considerados como parâmetro, cujos projeto e modo de vida são tidos como antítese do desvio. Didier Fassin (2010; 2018a; 2018b; 2019) aponta que discussões acerca da precarização da compreensão de si são fomentadas por uma série de normas e sentidos que governam os corpos e a vida na contemporaneidade.



						42 Compreende-se voz, neste estudo, como “forma material cuja dimensão significante não se encontra na língua onde ela faz corpo na formação de palavras e frases, mas no espaço em que torna corpo em discurso, abrindo possibilidade de haver ou não sujeito, de haver ou não sentido” (Souza, 2014a, p. 206). Assim, na perspectiva discursiva, independentemente das palavras ditas, a voz importa como marca singular da subjetivação, como acontecimento do discurso. Dito de outro modo, a voz importa como aquilo em que o discurso se assenta para protocolar nela e por ela a possibilidade da subjetivação e do efeito de sentido.



						
43 Disponível em: https://www.prisonstudies.org/highest-to-lowest/occupancy-level?field_region_

taxonomy_tid=All. Acesso em: 13 jun. 2021.
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